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CONTRATO N° 181/2026 

INEXIGIBILIDADE N° 012/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 982/2026 

Contratação de empresa especializada na consultoria em 

recuperação de créditos financeiros e econômicos referente ao 

imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) de 

contribuintes presentes no cadastro econômico da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda/MA. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, sob o CNPJ de n 06.769.798/0001-17, através da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, neste ato representado pela 

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, a Sra. Maria Edilma Ferreira 

Miranda, portadora do CPF: 381.806.693-00 e RG n° 745504 SSP - MA, residente e domiciliada 

na Av. Roseana Sarney, N 164, Trezidela, Barra do Corda - MA, doravante denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa M. C ASSOCIADOS LTDA, com o CNPJ n° 

70.188.768/0001-16, localizada na Av. Mucio Uchoa Cavalcante, n° 270, CEP n° 50.731-540, 

bairro Iputinga, Recife/PE, neste ato representada pela sra Josefa Aurenita Ferreira Campos, 

portadora do RG n° 2839723 SSP/PE e CPF n° 454.850.114-20, Doravante denominad 

CONTRATADA. Celebram o presente Contrato, do qual é parte integrante a propost 

apresentada pelo CONTRATADO, constante do Processo Licitatório de INEXIGIBILIDADE D 

LICITAÇÃO 012/2026, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às norma 

disciplinares na Lei 14.133, de 10  de Abril de 2021 e alterações posteriores, mediante as 

cláusulas e condições que se seguem. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (art.92, I e II) 

1.1. 0 presente instrumento tem por objeto com a Contratação de empresa especializada 

na consultoria em recuperação de créditos financeiros e econômicos referente ao imposto 

sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) de contribuintes presentes no cadastro 

econômico da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. 



Item Descrição Unidade Quant. Percentual 
de êxito 

Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços técnicos profissionais 
visando a identificação, apuração, 
recuperação e incremento da arrecadação 

o/ 
1 municipal, especificamente no que se refere a Serviç 12 20% 

Mês 
créditos de ISSQN (Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza), decorrentes de 
divergências, omissões ou recolhimentos a 
menor por contribuintes e órgãos contratantes. 

Valor Total Estimado R$ 3.627.233,33 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4. 0 Termo de Referencia; 

1.4.1. Proposta do contratado referente a INEXIGIBILIDADE N°012/2026. 

1.4.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.5. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro 

do padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 0 contrato terá validade DE 12 (doze) meses. 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART.92 IV, VII E 

XVIII) 

3.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n°14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta 

comercial. 



3.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providencias que devam ser cumpridas de imediato. 

3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementa 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 

VALERIA MELO ALVES ROCHA, Portaria n° 128/2025. 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. 0 contrato oferece maior 

CLAUSULA QUINTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO (art.92,V e VII) 

5.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições de sua 

proposta, ficando para tanto ajustado o valor estimado total da contratação é de 

R$3.627.233,33 (três milhões seiscentos e vinte e sete mil duzentos e trinta e três e tinta 

e três centavos), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. Considerando que 

que para R$1,00 (um real) recuperado, a empresa receberá R$0,20 (vinte centavos), sendo, 

portanto, o percentual de êxito de 20%, considerando o valor estimado de recuperação de 

R$ 18.136.166,66 (dezoito milhões cento e trinta e seis mil cento e sessenta e seis reais e 

sessenta e seis centavos). Com base em pregos praticados na área de atuação, devendo o 

pagamento ser efetuado na data de emissão da nota fiscal, depois de ser devidamente atestada 

pelo setor competente de Fiscalização, documentos esses que serão processados e pagos 

segundo a legislação vigente, nas condições dispostas na legislação pertinente, não permitido 

qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por força de revisão 

devidamente justificada e comprovada. 

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3. Considerar-se-6 como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

5.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente, até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. 

5.5. 0 prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação ou reapresentaça1 

do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a 

Contratante, nem deverá haver prejuízo da prestação dos serviços pela Contratada. 

5.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da empresO 

qualificada no preâmbulo deste Instrumento como contratada, não sendo admitida a emissac 

de faturas/Notas Fiscais em nome de filiais ou de terceiros. 

5.7. Para o recebimento do pagamento, a Contratada deve comprovar a regularidade perante 

a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

Trabalhista e o Fisco, através da apresentação das respectivas Certidões, independente de 

solicitação da Contratante. 

5.8. Nenhum pagamento será efetuado â Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de reajustamento de preços ou 

atualização monetária. 

9.9. 0 pagamento mensal dos serviços será efetuado mediante Ordem Bancária creditada na 

Conta da Contratada; 

5.10. A Contratada deverá estar em dia com o recolhimento das cotas da Previdência Social 

(INSS) e dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

5.11. 0 pagamento será feito através de transferência bancária na conta corrente da 

Contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente. 

Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura. 

5.12. Os pagamentos relativos as prestações dos serviços só serão pagas em nome da empresa 

contratada não sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

5.13. 0 pagamento poderá ser sustado pela Contratante, caso ocorra inadimplemento das 

obrigações da Contratada para com a Contratante e/ou erros ou vícios na fatura. 

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE  (art  92,V) 

6.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese 



de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 

poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado. 

6.2. No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 60 (sessenta) dias, poderá se 

concedido reajuste ao preço proposto, deduzindo eventual antecipação concedida a titulo 

reequilíbrio-financeiro, tendo como indexador o IGPM-FGV. 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92,X,XI e XIV) 

7.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

1 /4J cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art.92, XIV,XVI e XVII) 

8.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, com a 

alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objetivo da palestra, além 

de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas neste Termo de Referência; 

8.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.3 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 



relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

8.4 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.5 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

'LI 9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo qu 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento d 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

9.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, 6,  dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7.0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres1 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8.0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 



9.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles qu 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

L.) 9.12.0s contratos e convênios de que trata o S 10  do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados 

autoridade nacional. 

CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art.92,XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92,XIV) 

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

1/4)  
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) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, s-empre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 52°, da Lei n° 14.133, de 

2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave  (art.  156, 5 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 55°,  

da Lei n° 14.133, de 2021). 

L.)  iv)  Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 

0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo 

de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o 

inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 

valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, 59°) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa  (art.  156, 57°). 

6. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 
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7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor :o pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, 58°). 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

L;) 10. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, 51°): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n°12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  1 59) 

11.1 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder 

Executivo Federal.  (Art.  161) 

11.2 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.2.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
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sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.   156 n° 

14.133, de 2021). 

11.3.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.4.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica prévia  

(art.  160, da Lei n°14.133, de 2021) 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92,XIX) 

12.1. 0 contrato  sera  extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.40 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 



,ot. BARRA  00' ' 

?‘ st-0 

02 - Executivo 

Unidade 
Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 

Programa 

Projeto 
Atividade 

0501 -  Sec.  Mun. de Planejamento, Orçamento e Gestão 

04- Administração 

122 - Administração Geral 

1001 - Modernização do Sistema Administrativo e 
Financeiro 

2.003 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Gestão 

12.4.2.1Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.11Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.1.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.1.3Indenizações e multas. 

12.6.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).  

12.7.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vinculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei 

n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (Art.  92,VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Unido deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 



Ç)E.BARRA0' 
°Cc  

3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria Classificação 
Econômica 

Fonte de 
Recurso  

1500000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

L.)  

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (Art.92,111) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da 

Lei n°14.133, de 2021. 

15.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 

e ao  art.  8°, 52°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  7°, 53°, inciso V, do Decreto n. 7.724 de 

2012.  



16.2.Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão 

ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do  art.  

94 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - FORO (art.92, §1°) 

0 Foro da Comarca de Barra do Corda/MA é competente para dirimir questões oriundas deste 

contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por haverem assim 

pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Barra do Corda/MA, 13 de abril de 2026. 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
Secretária municipal de Planejamento, Orçamento e 

Gestão 
CONTRATANTE 

M C ASSOCIADOS Assinado de forma digital 
por M C ASSOCIADOS 

LTDA:701887680 LTDA:70188768000116 

00116 
Dados: 2026.04.14 
07:51:23 -0300' 

M. C ASSOCIADOS LTDA 

CNPJ n° 70.188.768/0001-16 

Josefa Aurenita Ferreira Campos 

CPF n°454.850.114-20 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

6t9Oj\LC 1Mo)C7e.4.90 

c703- 3.3 'Pdaaua_amt.L_isiLixuba____Ee 

CPF n° CPF n°  6g4 scN qg 3 60 



EXTRATO DE CONTRATO n° 181/ 2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  012/2026 

• 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 982/2026 — Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada na 

consultoria em recuperação de créditos financeiros e econômicos referente ao imposto sobre serviços de qualquer 

natureza (ISSQN) de contribuintes presentes no cadastro econômico da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2. 012/2026. Contratado: M. C ASSOCIADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

70.188.768/0001-16. Contratante: sob o CNP1 N.  06.769.798/0001-17, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. Valor estimado total da contratação é de R$3.627.233,33 (três milhões 

seiscentos e vinte e sete mil duzentos e trinta e três e tinta e três centavos), conforme custos unitários descritos na 

tabela. Considerando que para R$1,00 (um real) recuperado, a empresa receberá R$0,20 (vinte centavos), sendo, 

portanto, o percentual de êxito de 20%, considerando o valor estimado de recuperação de R$ 18.136.166,66 (dezoito 

milhões cento e trinta e seis mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). Unidade Orçamentária — 

0501 —  Sec.  Mun. de Planejamento, Orçamento e Gestão. Função — 04 — Administração.  Sub-função 122 — 

Administração Geral. Programa — 1001 — Modernização do Sistema Administrativo e Financeiro. Projeto Atividade — 

2.003 — Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão. Classificação Econômica 

— 3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria. Fonte de Recurso — 1500000000 — Recursos não Vinculados de Impostos. 

Vigência: 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de abril de 2026.  ASS:  MARIA EDILMA 

FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do Corda — MA. 

e  



EXTRATO DE CONTRATO n°  181/ 2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Ng  012/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NE' 982/2026 — Barra do 
Corda/MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
consultoria em recuperação de créditos financeiros e 
econômicos referente ao imposto sobre serviços de qualquer 
natureza (ISSQN) de contribuintes presentes no cadastro 
econômico da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 012/2026. Contratado: M. 
C ASSOCIADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 70.188.768/0001-16. 
Contratante: sob o CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. Valor estimado total da contratação é de 
R$3.627.233,33 (três milhões seiscentos e vinte e sete mil 
duzentos e trinta e três e tinta e três centavos), conforme 
custos unitários descritos na tabela. Considerando que para 
R$1,00 (um real) recuperado, a empresa receberá R$0,20 
(vinte centavos), sendo, portanto, o percentual de êxito de 
20%, considerando o valor estimado de recuperação de R$ 
18.136.166,66 (dezoito milhões cento e trinta e seis mil cento 
e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). Unidade 
Orçamentária —0501  —Sec.  Mun. de Planejamento, Orçamento 
e Gestão. Função — 04 — Administração.  Sub-função 122 — 
Administração Geral. Programa — 1001 — Modernização do 
Sistema Administrativo e Financeiro. Projeto Atividade — 2.003 
— Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Gestão. Classificação Econômica — 
3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria. Fonte de Recurso — 
1500000000— Recursos não Vinculados de Impostos. Vigência: 
0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 13 
de abril de 2026.  ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. 
CARG: Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão/Barra do Corda — MA. 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
##ATO EXTRATO DE CONTRATO n° 181/ 2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 012/2026 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  982/2026 — Barra do 

Corda/MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada na 

consultoria em recuperação de créditos financeiros e econômicos 
referente ao imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) 
de contribuintes presentes no cadastro econômico da Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda/MA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N. 012/2026. Contratado: M. C ASSOCIADOS LTDA, inscrito no CNPJ 
n° 70.188.768/0001-16. Contratante: sob o CNPJ N.2 

06.769.798/0001-17, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. Valor estimado total da 

contratação é de R$3.627.233,33 (três milhões seiscentos e vinte e 

sete mil duzentos e trinta e três e tinta e três centavos), conforme 

custos unitários descritos na tabela. Considerando que para R$1,00 

(um real) recuperado, a empresa receberá R$0,20 (vinte centavos), 

sendo, portanto, o percentual de êxito de 20%, considerando o valor 

estimado de recuperação de R$ 18.136.166,66 (dezoito milhões 

cento e trinta e seis mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e seis 

centavos). Unidade Orçamentária — 0501 —  Sec.  Mun. de 

Planejamento, Orçamento e Gestão. Função — 04 — Administração.  

Sub-função 122 — Administração Geral. Programa — 1001 — 

Modernização do Sistema Administrativo e Financeiro. Projeto 

Atividade — 2.003 — Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Gestão. Classificação Econômica — 

3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria. Fonte de Recurso — 

1500000000 — Recursos não Vinculados de Impostos. Vigência: 0 

prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de abril de 2026.  
ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do Corda — 
MA. 

• 
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AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01/2026 Pregão Eletrônico 060/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.640/2025- Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 407/2025 - Pregão Eletrônico 060/2025. 
CONTRATADO: COMERCIAL DO POVO LTDA, inscrito no CNPJ n° 32.644.636/0001-62. 
Contratante Secretaria municipal de saúde, CNPJ 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ: 10.452.044/0001-06.Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula primeira em 
conformidade com o disposto na Clausula Décima Quarta do contrato n° 407/2025, alterando o valor do 
contrato inicial do Valor do Valor R$ 235.624,00 (duzentos e trinta e cinco mil, seiscentos e vinte e 
quatro reais) para acréscimo de correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do 
contrato global, no valor de R$ 58.906,00 (cinquenta e oito mil, novecentos e seis reais)Barra do Corda 
(MA), 14 de abril de 2026.  ASS:  OMAR TEODORO CURADO FLEURY. CARG: Secretário Municipal 
de Saúde/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: p8yc1qorcv020260414130406 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO n° 181/ 2026 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 012/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 982/2026 — Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada na consultoria em recuperação de créditos financeiros e econômicos referente ao 
imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) de contribuintes presentes no cadastro econômico 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 012/2026. 
Contratado: M. C ASSOCIADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 70.188.768/0001-16. Contratante: sob o 
CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTAO. Valor estimado total da contratação é de R$3.627.233,33 (três milhões 
seiscentos e vinte e sete mil duzentos e trinta e três e tinta e três centavos), conforme custos unitários 
descritos na tabela. Considerando que para R$1,00 (um real) recuperado, a empresa receberá R$0,20 
(vinte centavos), sendo, portanto, o percentual de êxito de 20%, considerando o valor estimado de 
recuperação de R$ 18.136.166,66 (dezoito milhões cento e trinta e seis mil cento e sessenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos). Unidade Orçamentária — 0501 —  Sec.  Mun. de Planejamento, Orçamento e 
Gestão. Função — 04 — Administração.  Sub-função 122 — Administração Geral. Programa — 1001 — 
Modernização do Sistema Administrativo e Financeiro. Projeto Atividade — 2.003 — Manutenção e 
Funcionamento da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão. Classificação Econômica — 
3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria. Fonte de Recurso — 1500000000 — Recursos não Vinculados de 
Impostos. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de 
abril de 2026.  ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do Corda — MA. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: iyas0csvhmx20260414130401 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 012/2026. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 982/2026 — PMBBDC/MA. 

M WA  ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
61°COR A PROVISÓRIA N°2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURfDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Pligines 2/7 
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PEDIIAÇÃO  MARANHENSE  DE IIIASQUETIIIOL 
644.4•44.4,414 am • 04.44 44 Om sa• ad. * t se  

EDITAL  0312026 

Slio Luba, 11 de alsrll de 2020.  

EDITAL  DE coNvocAçAo OE ASSEMBLED/  GERAL ORDINÁRIA  

A re4000u60 Mearhanse de Basquelabd nu  voo  de  suas  atrtoaufses  legais  
estaNdaras.  vem  do,  i0/11,400 dada  CONVOCAR os  CUD. kledos • em al corn 

5,10 oorgaçOes eatatuttaias, ran o  ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA,  0  ser  
r0ai09409 no d•o 104. ;oho de 2026, is 10h (distend./ twas.) tro prInxtre cnamede. 

em I 0,30.1 ;rave MONS 4I Irr,airdlice) wniuqurde chsrAmds corn quaduer  número,  
• ser  imaliTsda no Panda Unramo Santos Sad Ginkgo Coat. Rodrigues, conforms 

urientectio ininaleial corn a xiguiTte order 4. 400: 

• Horgan  da  PRESIOENCIA E  CONSELHO  FISCAL DA FMB Lquadrano 2025-2030) 

Pononto, cleagno a  COMISSÃO ELEITORAL  - CE, oars co,denar o raoomao de 

eleielies doe ineintrin  da  nova Dullard e dos indindos do Camellia Fecal ranee 

fle0e0780  para  o quadriom 20262030 Etta Conueotin en§ coinocsla  pelo  Sr"  
JOÃO  ERICN  SERRA SANTOS, FREDERICO  SIMAO COSTA, LOAD DE  SOUSA 
SANTOS  no eatelaisa de Readmits  da  Corneal, I 0,3101 

• discrigdes  dei  oldoes vio de 13,30 de ea, o• sediinda-Mra a sextalairs dim 

14,013 le I 9:0311110 Inatiuto MieWITIPNet do Prone DViplatiVO - I 0/ADD. 'waded, 

rue R Conde D'Eu  ri*  84' Monte Callao, 300 Len MA. CEP: 05030.330 

g via 

ALESSON BELO 
PRESIDENTE DA  FMB 

BA IFIA E0000000 .000100 *0 
aoCat •ININMMA Wawa., ne wets 00 00001  

EXTRATO DE TERMO ADMVO  Of  01/2028 
Prmlio EleIrdnico 45/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO fr 1.3041/2025 -  Barr,  do CordeAVIA. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro  Term  Adltaro do Contrato 
341(2025 - Pregao Fli404n00 40/2025 CONTRATADO' Et SliADAY REVEN-

DA DE  AQUA  E  GAS  LTDA, imaito ro CNPJ n' 21.323.15/70001-28. Con-
tratante Seca/tad. MunicVal de Educavtio CNPJ 1.40  06_769 7981000117.  
Fund°  Mtrodp4.4E Edum,diCNPJ N°  IS. I 72 388/0031-73.P1 vista o  predate  
arrno allivo a alteravan da  Cadman  prime ra. anntorrne  preyed)  na CM/dud 
Media  quarts  do 00,10810 0° 3410025 arierando o  nab'  do  comma,  inicial do 
Valor P9477.910.00 (queloocentos e setenta e seta mil. novecentos e doz reais)  
pea  acoiecirio do COnaSpOrlderte a aproximadamente 25% (vinte 82431  Nor  

canto) do  wit  ato Votort . no vigor de RS 52.552.50 Icinquenta  odors odocer- 
bs e Onquenia dos  rears  e onqJenta centavos)). Barra do  Cords  (MA), 144*  
earl  de 2026.  ASS.  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO, CARO: 
Secretario Municipal de EducadloNiarra do Gorda • MA - 

BA IMA EIMADe DO 10000.40 
cocoR, A aIMISITURA  MAW.  Me MARRA PO C01/04 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  Of  01/2028 
Nevado Eletrinica 5012025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Of  1.64012025 - Barra do CorchillIA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Ter=  Add°  do Contrato ri' 

408/2025 - Pregão E006n0* 000025 CONTRATADO: COMERCIAL DO 

)'OVO  LID&  o.04004 140 CNPJ n' 22644 63810001-62, COPtellynd St.-Totten. 

Mon opal  de  Educe*  CNPJ 1'E 06.74079010601-1T e  Fonda  Municipal de 

Ed.:as:do CNPJ tti' 15.172 31MAX.X11.73.1mporla o  presents  termo aditivo a 

alteravlo da Clausu'a  primers, =deem  previsto na Clausda daerna quaita do 

contrato r" 408/2025, altevando o valor do contrato  inlaid  do  Vision Ft$  79 380,00 

(saltinta nove  rut (Emeritus  er  ;Aland raid)  para acrilsorrio da curnsspondente 

a aprosOademento 25% (vidte e 0000 par canto) clo contralto g  °bet,  no valor de 

(2$ 19.845,00 litazanove oitocentoa e quarenta O dnao  mats).  Bana do 

Corda (MA), 14 da abril de 2020_  ASS.  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA  

FILM  CARO: Sectetrido Municipal de EducaçAdElarra do  Cord,  - MA. 

BA Fill1 ../.00 iskieue-A0 
°scat PaerCITURA 01*40104. pc le PRA DO 1.0R00  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 0112026 
Pragito EletrEinico 08012025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  1,640/2025- Barra do Corda/MA. 
EXTRATO DE TERMO ADMVO,  Pandit,  Tema Aditio do Cortrato 
407/2025 - Prugao EletrOnico 0000025 CONTRATADO: COMERCIAL DO 
POVO LIDA, insato 140CNPJ n"32.644.63&0001-82. Coraratands Secretaria 
murricIots de solide. CNPJ 09.200.150=0143 e  Fund,  Municipal de  Saida  
CNPJ: 10.452 0440301 08 .Importa o  present. ammo Nadu  a iittelaçaio da 
Cliusula panda em confomidade ocorro disposto m Cdusula Decirra Duarte 
do CESISISO  Mr  407(2025 alerando  on,  orou contrato inical  du  Valor  du  Valor R8 
235.624,00 (duzentos e trota. cinco Til seiscentos e vinte e qua.20  reds)  Para 
ecnqcimo de correepondeole a aprosmadamente 25% (010010 cinco per een)o) 
do  co-trato 500a& ro valor de P9 58.500.00 tdnquenta lodo mil. novent.ntes e  
ads  resis)Bara do Carcla (MA). 1413. abni de 2028. AOS OMAR TEODORO 
CURADO FLEURY. CARG: Secretarie Municipal de SaederBarra do 
Conde -MA.  

SAO  Luís, quarta-feira,  15 de darn. de 2026 

frIA ralaae ao .14-aral41-3 
OCCIR 09 001140110004 0001004.01 M.A. CO..* 

EXTRATO DE 1ERMOADMv0 0172021 
PREGÃO ELETRONICO  mots  

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Of  261110024 - Barra do Corda/MA. 
EXTRATO  OE  TERMO ADITIVO. Pnrero %T.  Add.  do Contra.) 
n' 250/2025 PREGAO ELETRONICO 020025 CONTRATADO ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,  maid CNPJ 
36.281.122/0001-39. Atreves cla secretarie Municipal de  Sadie,  CNPJ: 
09.200.15010001-13 a  Fordo  Municipal de SaCide 0140.1: 10.452.044/00014e. 
Inmorta o pNrsente tarrno adrivo a etberação de Chlusula prireire do =limbo ne. 
250/2025, confomm  Navels doodle  Marna  quartz  corando o valor 
40 0000.10 inicial do Valor R$ 2e9608.ee (durantos e lloventa e nove mt, 
matecentce e devote  read  a oitenta e oito centaws) para addisonim de 
cormspondente a aproximadamente 25% tvin(0 e cinco por canto) 40 00111510 
global, no cola de RE 74E156,67  (defend  e quatro  Mt,  oitotentos e chquenta e  
said  dais e sessenta  it sets  vantsvos). Data 10 0. 81,0 de 2020.  ASS.  OMAR 
TE000R0 CURADO  FLOURY.  CARD Sectetano Municapal 56 SaUdekiena 
do Corda -MA 

EV" Wit 010000 00 VA000440 
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ESTRATO  DE  CONTRATO  10112026 
INEXIGiBILOADE DE LICITAÇAD W 012W/2d  

PROCESSO ADMINISTRATIVO ff .  06020111 - Barra do CorewMA.  OBJETO:  
00000012o de elVralla comddirada 00 .veultera mIrr 0e04090700 00 TAME. 
Snenceirma e occr:Irricc^s Wooe00  ao  imposIm metro sorMArm do  qualquer  atone. 
055000 00011itiontes present. no cadestroecorCero, 40 Preto-Tura Munodal de Small 
du CoidaNIA. INEX111130 !DADE DT Iter7ACAo . 0 1 20020. ContrAtada.V C 
9052010491305  LI  L3A. •necreo 10 1.80.1 n' 1138 755/1/00,10. Corrtratante sob c CNPJ 
N. 00.180 295/C000 tames do  SECRETARIA  MUNCRA. DE PLANEJAIIENTO 
ORÇAMENT 0 E GE 0 AO. Vale, 0010040 04000 contratame  da  11.$3.127.233,33 (1044 
melee. carsoantom e wIN a male rri &carton 0 Vela res o WIG a nevrarrevosj co.-forms 
0,0000 unitarios deividde  na  tatted, Ccosiderarian aue awe RS 1 On Imn ewe rea.rmere40. a 
*drew r,..rbert 10$10' 20 Mils centavos) $end° portarto, o derdvitud de ado We 30%. 
00001009040 01001.0 listened.] de rwuptemmID 110 1 8.1Y3.106,66 1domp10 0,5•• canto 
e trIla cone no coed e somenta e see Nod e sessentd e tes certavoo. UNdele 
Orvemonna 0030 21 .310, Ploneveraolo OnTarnonzo 4. Copula Funsdo 04 - 
Adninstaui0 Soo -tuidao 122- Adoire09009 Gerd. Prodrara - 001 - McdensAMO 
do Salerno AtInmnismtm e Firmicato ProjetnAiVdanti - 2 001-Mandiendo e Funded. 
0000(0000 Sacretara de Paletanwto OrdensTin o G•slaa Glaser-AVID Econdeade - 
3.3.S0 30 00 • aerates de Codurtom ioTte 00 400000 • 1500116W - Recureos mid 
341040005 de bromide Vgencio 0 riiia2r, ne ogaiic a  da  conialacao .008 4. 12(001.1 
roes.. wAtecos .A.r deta de aminatura.  na  tome do edge do Le "'4 133. 
di 2121 DATA Boma du Gape (W). 13 do ebn do 21126 ASS MARIA EDAM*  
FERREIRA MIRANDA. CARO:  SenmlaTel Muniool de f-' aTemere^to Caparrorter • 
,der 1,,4341,.> do Coda MA 
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EXTPATO DE TERMO  OE  RATIRCACAO 
iMEAGISLIDADE DE LICITA0A0 110000000 PROCESSO AOSINIMTRATIVO 
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Menke* me MerT0m0n.3 0000nee00 e ,A4ta pom. Tom Merv; up Alpo T4 • ,,mou arnaT 7 Om 
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• occrtricom Verona mc Impost mots moNlom 00 0230411 mamas ISSCNI ncnIrrml,im 
00*4.00 omeenc mandma, 00 PeNommla,easid. Barla 00 0o0a00*7 41 OWN 
0301 - 500 Met TM Parevmma0mATTenloo GSM Fulda -.04 -Adindostild iimeaidao .22 
A00,0Tacko Pew E.ograna - '301- 30000mmeMle 00 0.00.',. 04'000304001 e O V oxen, F.4Tre 
Allotade 2013. N14--40•171,,a f uTetnarrtall0  ao  Seadira olardaTwei  1010000 0051000 
cousnmuae 010091.0,4 - I  'i - 5•77000 C•rooMalk To.. no Teem.. - `M.000t7200 - 
Roams 'do NW.* 04 rii,otto. Aram.: 0 no do dairea de wined", sod do '2 idiom 
'001113 010'00000 0011,  1, aka Pm oweamerEvt. no lonns artgo 0000,00 '4 de rrel 
eivierade at 10 930400100.10 L' 3A .000 000410 70 N38.761201i ,d. 4.0 4.1,000014 00  
pentram•TAT, 04 010 077 730400....o4. saa.entan 4,114 *arks a Ma 4t TEi 1•111 • 
1000 000000' wide:* dewed. no Mom. Conedstando tam Rli.iit oar ses 
1.0001140 kW 29 M-14 menlecs) vole exhale o pawl. do Enos do 204, 
33,44.a'44 Wm Ntecs mrapteadde R3 IS .30.10606 Rim& mot. mile • VIM 04. 
00 00'0  kl  Mai. • Mt has • wow.. e ibeis camper* Furomersonb Lome At 74 00* 1040.00 
40 Le rove 14.13312221. DATA Dena Om CarderMA 09 de OP ZOM ASS MARIA COLIMA  
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EXTRATO DE CONTRATO IV 176/2626 
DISPENSA  OE  LICITAÇÃO N1'. 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  3.000/2025 - Barra do CordaTIA. 
OBJETO: Contrataçao de 0001'0500 especialirada no 'Ornecirrento  on  material 
esportivo e equiparnertos de 140155091 oara as premiaçOes dos eventos 
roasIzadoe  pale  Set.Maria Municipal de Juveritude e fecroloya. DISPENSADO  
LICITAÇA0 MO 0010026. Contrattido t. E SOUSAARRUDA.  horrid  no 1.1NP.1 
de  re  32.224.662(00014S  Confidante. Odds  da  swarm  Municipal de 
Juvertude 6 Tecnclog:a, CNPJ N.°  06.709.79810001-17 Valor Massa] de R$ 
80.055.99 (sassenta (3ncluenta e  clod  dais o nownta .  now  centavos). 
Undade Orçarentaria 1101- Secretaria Municipal de Juventude e Tecnobgla 
Fuvolio - 14 - D-rold de Cidadanie. Sub-fungito - 422- Direitos irdividues, 
coletivos e difuso. PP:gracile - '052-Assis1ance 000 900410 ProjetoAtivdade - 
2107- Manutenção e turic de Sifuetana  Mont pal  de Juventude e Tecnologia 
Classifemolo Econárrica • 3,30031.03 • pre.miaçOes  edit Art  Cot.  Deep  E 
cudas  Fordo  de Recurso - 19012030000-  Chides  Recursos nao virculados. 
Viganca. 0 prazo de vigiance da  cordate*,  sera  do 12 (doze) Iddere, oontados 
a  poor  da data 40 000  adamant  10 100100 do artoo 1054* Lei n" 14.133 
de 2021. DATA. Barra do  Cool,  (MA), 06 de abril de 2028.  ASS:  ROMULO 
MENESES DO NASCIMENTO, Seem/Nil Municipal de 5.00e/4,10 Municipal de 
Juventude e Tec,ologiarBarre do Corda -4190  

an, WA mmTmee 00 MRAIMAO 
900I0lI10000WJ4000 I* MA. 00 COMM  

EXTRATO DE CONTRATO n° 17812026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3.52012025 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Coritrataçao cle Pessoa  Juridic°  para A.quisicao de Cadeiras de 
Rodas oonforme nenessidadet do 000011000 000110500/ de educacao. DISPENSA  
[IF  ICITAÇA.1  It°.  0E30026. Condatado FISKJLIFF  SO. WOES  MEDICAS E 
HOSPITALARES LIDA •necrita no CNPJ o 51097,433/000148. Correia-tic  
solo o CNPJ N.°  08.7097984)301 "7, atraca, da .9606427131 MunicOal de 
Echteacea, CNPJ N°  03.075 1131 /0001-20  cc Fund°  Murscpal do  Ed  ucargio  CNN  
W18.172.3881000173. Valor Mensal RE 18.757,00 (dezesseis mii, seteoentos e 
cinquerta 84.0100,0. Unidade Orçamentfiria- 2101- %sad100ç8o e Deser.Da  
Edam* Maw-  FurrJeb 30%. Furado - 12 - Oduca,lio  Sub  tunçao - 305 - 
Educação Intard. Pmgrarne 103r - Edticaçao ria pnmdra irtfarda (pre- 
escoM). Projeto kivklade -2,138 - Marotenpeo e  Dawn  Do Ensino infarlil 
(pré-e5COMS- Eundeb 30%) Classifsação Econdrnice - 4 4 90 52 - 
Equiparnento. e  materials  peimarientras. Edna, de Recurso - 1542000000 - 
Iranst. do) Fundado Coma  Undid  VAA I Vganeie: orazo de vg0nota do 
contratação serd Cri 12 (4.7e) rrleSeS, carados a parar da data da sua 
assinetira no forma do ratigo '05 cla 10 rf 14 133, de 2021 DATA Barra  co  
Corda (MA), 08 de abnl de 2020  ASS.  JOÃO PEDRO FREITAS  OA  SILVA 
FILHO. Secretalo Municipal de Oduccr,ildBard do Corda • MA. 

OOVNANO DO  ESTADO --7ILl.  

IIECRETARIA DE  ESTADO  DA CAO  
EXTRATO  DE CONTRA •  

CONTRATO  re 070020-5E210C. REF  PROCESSO  ADYINIS• • "TEGA (U0*49617) 
00003r2026.SEDUC  CONTRATANTE.  0  ESTADO  DO /AARANHAO. steels de  SECRETARIA  
00 0819000 DA EDUCAPAO.SEDUC. CNN, 03.312.96610091.00,  REPRESENTANTE,  9104 0* 
00,010400 0010 Seeredad do Weed de Emirate, Sia..LANDIRA 3490 0600100  SILVA.  CM 
000XCCYJO0050.  CONTRATADA,  WPAN  DISTRIBUIDORA  CPA, GNP,. 37.112.429q00140. Rfi. 
PRIEBENTANTE: PANEL PANTO. 000 0500111. CPF 0139.XXX30XX-711. CIAUSULA PRIM& 
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capaftma. de =Ma aim as condo!. 0050.0000,00 metal.= comm. de ANEW I, • 
daelablapealgraltedas no Ilimo de Rarmindo a sous ARMS. GLAIJSULASEGUNDA- DO 
VALCA TOTAL 0 nerlete de CoTemmOo 4 do /1$ 456 1.779,ce (me mENIos TMTIMIats. A.M. 

• mftram 0 now rue). CLAUSTAA 0,0170 -DOO RECURSOS  ORPAMEN. 00,0,44 mommommos 
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orvemenlarls montane Nola do 101,0,001 00 =ION LeC07111 
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(71 tkl-§-61.A ClIINTA - DO  PRAZO  DE VIONCIA 0 predc 00 vidEnce'de coMmITTOIP 4 d• 12 
(Om) mesas canted*  da  men.. do edreo10, r.a ,c,re do en7go 105 de Lai rf 14.133. do 2051, 
0:0e041 me urturopado pd Me 120 (conIo m ,1,,10 00000. mama ma vs pm. p•Pnimegom imbectice 
Pe. 4 Aomn.apio, cankane An. 107. ca 10 10.0 3341. BASE LEG,. Lea EcomMir 14,030 6, 
I °  clt alyi ,a, n21. nu Lai Cmanplemseer  ri.  In do 14 de oeumentro on :I006. ne Im Ewa. n4  
9.529. de 23 do dormers de 2011, remAmmreado pole Lat atelier r• 10.203. de 29 do clemerrbro 
de 20 ,5.; LEE Latodue nT 11.047, de 15 do luln de 2019. Demme. 'IT 11 02/23, Dammam 0madue n' 
36.13623 • nova* n• 36.137/21 taricrido 38.726, de 24 de nOvarnON 40 0023. Dowelm 38.19, do 
00,1 ma. * 2023; fleaeto E Pardue if 30.425 de 20 cle mho 0,7170, Arno. ,vio Goof. I:s. 
*due nT 38479. &TS 04 memeto dm 2023. de m Ada allemcbm e dastal normal atavea. DATA 
DE  ASSINATURA. rodo  mono de 2026,  MORO:  Cormrcm de Um LuMMA. 
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SECRETARY. DE  ESTADO  DAE020ADA0  
EXTRATO  DE  CONTRATO  

CCIMMATO sr 11,2026.0E00oC. REF.  PROCESSO ADMINISTRATIVO  RIGA (AmemmiloI 
000012026.SEDUC  CONTRATANTE.  O  ESTADO  DO MARANHAO, Nimes  da  SECRET/RAM 
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AVISO 

DE REPUBLICACAO PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP No. 90.01500281CPLIPMSL 

A Prefeitura de Sio Luis, por  maid  da Central  Permanents  de Licitagio, 

comunta dos inleressados  qua  realizara Ocitavio na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO-SRP No 90.11115/2026/CPUPMSL, nu dia 30/042026,  Ss  

091130min,  dotard  de  Brasilia,  atreves Ao compres.gov. objetivando 

R09.511°00  Freed  a sere, consignsdos em ate para A aquisiedo de instimos 

elou produtos laboratorde. para  Nerdy  as neeessidades dos Laboratdos 

da Rode Municipal de  Saida  48 58, Cue/MA- LACEM SI Edital 4401.4  

amides  poderao ser  °Maw  no endereço eletrifinico 060ellwww.500 00ta.-

ma.gov.bdportaliedE0*21 etou no hapeftwww.griv.tor/pncp/pt-br  Sao Lois.  

MA. 14 de abril de 2028 JoequIm Leandro Carvalho  Lobate  Nunes 

Oliveira. Pregoeiro CPUPMSUMA. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Sdo Luis. por meio de Central Parmanants de 

Licitação, cornuripa dos  in  ter eseados  cue  realizant acteção na modalidade 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No. 80.0190029tCPUPMSL, "0  die  

07/05/2025. es 091,30,  hock.,  de  Brasilia,  atrevés do Comprasqov 

objetivando a ConlratiWto de empresa especia uada na exectivão de obra 

de risforma o ampliavao da Chnica da Famiia Nazard Nervo, localizada R 

dos Cameiro •  Sao  Raimundo,  Sao Lois  MA, de interesse da Secnitara 

Mumipai de  Swale  •• SEMUS O Edital o seus anexas uodre[to  stir  olaxios 

ro eridemoo e100901i00 Mtpsfivevisv.saddis.rna.stov DripardlieditaisI1 .loa 

no httpaihre.w.yen br/pqcp/nt- br.  Sao  Luls - MA 14 de auri. do 2008. 
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Fontanels Raquel Aide do Sousa , Agorio di/Cumber:sod. 



ISSN 1677-7069 Ng 71,  quarta-f 

vs  
EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 

 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO seção 3 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI 

AVISO DE UCITACAO PCIBUCA 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Ne 3/2026  -SAP  

O Municiplo de Bacuri - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Rua 7 de setembro ng 21.0, Centro de Bacurl - MA, toma público que 
promovera Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRONICA, tendo por objetivo a 
Contratação de empresa especializada em Obras de Engenharia para construção de 60 
(sessenta)  kits  de Melhorias Sanitárias Domiciliares em  Areas  Urbanas do Município de 
Bacuri/MA, com número do Instrumento 984053/2025,  conforms  disposições previstas no 
Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n114.133/21, e demais legislação correlate, 
conforme  art.  187 da Lei n9  14.133/21. Data de abertura: 30/04/2026 As 09:00h (Horário 
de  Brasilia).  0 Edital poderá ser examinado ou retirado no  site  www.licitabacuri.com.br, 
assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: 
https://www.bacuri.ma.gov.br/licitacaolistaphp. Maiores informações poderão ser obtidas 
de 21  a 61  sexta-feira, no horário das 08h00min As 12h0Omin na Prefeitura Municipal e 
através do  e-mail:  cplbacurima25@gmall.com,  

Bacuri - MA, 13 de abril de 2026. 
WENNER RIBEIRO MONTEIRO 

Secretario Municipal de Saúde. 

AVISO DE UCITACAO PÚBLICA 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA  Ng  4/2026  -SAP  

O MunicIpIo de Bacuri - MA, através da Secretaria Municipal de Satide, 
localizada na Rua 7 de setembro ng 210, Centro de Bacuri MA, torna público que 
promovera Licitação na modalidade CONCORRENCIA ELETRONICA, tendo por objetivo a 
Contratação de empresa especializada em Obras de Engenharia para construção de 59 
(cinquenta e nove)  kits  de Melhorias Sanitárias Domiciliares em  Areas  Rurais do Municiplo 
de Bacuri/MA, com número do Instrumento 984711/2025, conforme disposições previstas 
no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n514.133/21, e demais legislação correlata, 
conforme  art.  187 da Lei ng 14.133/21. Data de abertura: 30/04/2026 as 14:00h (Horário 
de  Brasilia).  0 Edital poderá ser examinado ou retirado no  site  www.licitabacuri.com.br, 
assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: 
https://mvw.bacuri.rna.gov.br/licitacaolista.php. Maiores informações poderão ser obtidas 
de 21  a 61  sexta-feira, no horário das 08h00m1n is 12h0Omin na Prefeitura Municipal e 
através do  e-mail:  cpibacurima25@gmail.com,  

Bacuri - MA, 13 de abril de 2026. 
WENNER RIBEIRO MONTEIRO 
Secretário Municipal de  Seigle  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 1713/ 2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 003/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  3.520/2025 - Barra 
do Corda/MA. OBJETO: Contratação de Pessoa Jur(dice para Aquisição de Cadeiras de Rodas 
conforme necessidade da secretaria municipal de educação. DISPENSA DE LICITAÇÃO  Ng.  
003/2026. Contratado: FISIOLIFE SOLUÇÕES MEDICAS E HOSPITALARES LIDA, inscrita no 
CNPJ n' 51.097.433/0001-48. Contratante: sob o CNPJ N.1  06.769198/0001-17, através da 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ Na 06.075.161/0001-20 e Fundo Municipal de 
Educação CNPJ N118.172.388/000173. Valor Mensal 115 16.757,00 (dezesseis mil, setecentos 
e cinquenta e sete  reels.  Unidade Orçamentária - 2101- Manutenção e  Desert.  Da Educação 
Básica • Fundeb 30%. Função - 12 - Educação.  Sub-função - 365 - Educação Infante. 
Programa • 1031- Educação na primeira infância (pré-escolas). Projeto Atividade - 2.138 - 
Manutenção e Desen. Do Ensino Infante  (pre-escolas- Fundeb 30%). Classif!cacao Econômica 
- 4.4.90.52 - Equipamentos e materiais permanentes. Fonte de Recurso - 1542000000 - 
Transt. do Fundeb - Compl. União - VAAT. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação  sera  
de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do  artist,  105 da 
Lei n' 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 08 de abril de 2026.  ASS:  JOAO PEDRO 
FREITAS DA SILVA FILHO. Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  177/ 2026 

INEXIGIBILIDADE  OE  LICITAÇA0 No. 011/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  873/2026 - 
Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de Assessoria Técnica, visando à Implantação, Regulamentação e 
Acompanhamento da Execução da Política Nacional Aldir  Blanc  de fomento á cultura 
(PNAB), conforme disposto na Lei n' 14.399, de 08 de julho de 2022 e na portaria  Mint  n' 
200 de 11 de abril de 2025, incluindo a elaboração de instrumentos normativos, minutas 
de aditais, regulamentos e demais documentos necessários à realização de editais do 
Chamamento Público, destinados à seleção e complementaç5o dos fazedores de Cultura do 
município. INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO NO. 011/2026. Contratado:  WILLIAM JAMES  
MIRANDA BATISTA DA COSTA  JUNIOR,  inscrito no CNPJ n 40.790.929/0001-86. 
Contratante: sob o CNPJ N,O 06.769.798/0001-17, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA. Valor Global de R$ 29.892,08 (vinte e nove mil, oitocentos e noventa e dois relas 
C oito centavos). Unidade Orçamentaria - 0801- Secretaria Municipal de Cultura. Função - 
13 • Cultura.  Sub-função 392 - DIfusão Cultural. Programa - 1004 - Apoio Projetos de Arte 

e Cultura. Projeto Atividade - 2.184 - Apoio Projetos e Ações Culturais - Lei Aldir  Blanc  2. 
Classificação Econômica - 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. Fonte de Recurso - 
1719000000- Transf AI&  Blanc Culture.  Vigência: 0 prazo de vigência da contratação  sera  
de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 
da Lei n' 1.4.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 07 de abril de 2026.  ASS:  LEOCADIO 
DA CUNHA BATISTA.  CAM  Secretario Municipal de Cultura/Barra do Corda • MA. 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  1131/ 2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Ng  012/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  982/2026 - 
Barra do Corda/MA. OBJETO : Contratação de empresa especializada na consultoria em 
recuperação de créditos financeiros e econômicos referente ao imposto sobre serviços de 
qualquer natureza (ISSQN) de contribuintes presentes no cadastro econômico da Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda/MA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Na. 012/2026. 
Contratado: M. C ASSOCIADOS LIDA, inscrito no CNPJ ri" 70.188.768/0001-16. Contratante: 
sob o CNPJ N.9  06.769.798/0001-17, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, OfiÇAMENTO F GESTÃO. Valor estimado total da contratação é de 
853.627.233,33 (três milhões seiscentos e vinte e sete mil duzentos e trinta e tres e tinta 
e três centavos), conforme custos unitários descritos na tabela. Considerando que para 
851,00 (um real) recuperado, a empresa recebera 850,20 (vinte centavos), sendo, portanto, 
o percentual de êxito de 20%, considerando o valor estimado de recuperação de R$ 
18.136.166,66 (dezoito milhões cento e trinta e seis mil cento e sessenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos). Unidade Orçamentária - 0501 -  Sec.  Mun. de Planejamento, 
Orçamento e Gestão. Função .• 04 - Administração.  Sub  função 122 Administração Geral. 
Programa 1001 - Modemização do Sistema Administrativo e Financeiro. Projeto Atividade 

2.003 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejarnento, Orçamento e 
Gestão. Classificação Econômica 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. Fonte de Recurso 
- 1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. Vigência: 0 prazo de vigência da 
contrataçao  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de abril de 2026.  
ASS:  MARIA EMMA FERREIRA MIRANDA. CARO: Secretária Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão/Barra do Corda - MA. 

Este docimento  end.  ter verificado no  (mimeo  eleto)nko 

triptüminvin.ricbricuter.ficidacle.1.011, pelo código 053020260.1500288  

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  873/2026 - PMBBDC/MA. 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, sob o CNPJ N.g 06.769.798/0001-17, por meio da 
secretaria Municipal de  Culture,  que, nos termos do Artigo 74, inciso Ill, alinea c da Lei 
Federal ntr 14.133/2021, 0 Sr. LEOCADIO DA CUNHA BATISTA, Secretário Municipal de 
Cultura. RATIFICOU a Inexigibilidade de Licitação ng 011/2026, com fulcro na  
justificative  técnica e pareceres constantes nos autos do Processo Administrativo n2  
873/2026 - PMBBDC/MA. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de Assessoria Técnica, visando à Implantação, Regulamentação e 
Acompanhamento da Exectnio da Politica Nacional Aldir  Blanc  de fomento á cultura 
(PNAB), conforme disposto na Lei n' 14.399, de 08 de julho de 2022 e na portaria  Mint  
n' 200 de 11 de abril de 2025, incluindo a elaboração de instrumentos normativos, 
minutas de editais, regulamentos e demais documentos necessários à realização de 
editais do Chamamento Publico, destinados à seleção e complementaçbo dos fazedores 
de cultura do município. Unidade Orçamentaria - 0801- Secretaria Municipal de  Culture.  
Função - 13 - Cultura.  Sub-função 392 - Difusão Cultural. Programa - 1004 - Apoio 
Projetos de Arte e Cultura. Projeto Atividade - 2.184 - Apoio Projetos e Ações Culturais 
- Lei Aldir  Blanc  2. Classificação Econômica - 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 
Fonte de Recurso - 1719000000 - Transf. Aldir  Blanc  Cultura. Vigência: 0 prazo de 
vigência da contratação sere de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021. Contratada:  WILLIAM 
JAMES  MIRANDA BATISTA DA COSTA  JUNIOR,  inscrito no CNPJ n 40.790.929/0001-86, 
Valor Global de R$ 29.892,08 (vInte e nove mil, oitocentos e noventa e dois reias e 
oito centavos). Fundamento Legal:  Art.  74, inciso  Iii,  allnea c da Lei Federal ng 
14.133/2021. 
DATA: Barra do Corda/MA, 31 de março de 2026,  ASS:  LEOCADIO  OA  CUNHA BATISTA. 
CARO: Secretário Municipal de Cultura/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO Na  12/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  982/2026 - PMBBDC/MA. 
O MUNIC(PIO DE BARRA DO CORDA, sob o CNPJ N.g 06.769.798/0001-17, por meio da 
secretaria Municipal de Planejamento. Orçamento e Gestão, que, nos termos do Artigo 74, 
Inciso Ill, alínea c da Lel Federal ng 14.133/2021, a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA 
MIRANDA, Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, RATIFICOU a 
Inexigibilidade de Licitação n9  012/2026, com fulcro na  justificative  técnica e pareceres 
constantes nos autos do Processo Administrativo 59  982/2026 - PMBBDC/MA. Objeto: 
Contratação de empresa especializada na consultoria em recuperação de créditos 
financeiros e econômicos referente ao imposto sobre serviços de qualquer natureza 
(ISSQN) de contribuintes presentes no cadastro econômico da Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda/MA. Unidade Orçamentária - 0501 -  Sec.  Mun. de Planejamento, 
Orçamento e Gestão. Função - 04 - Administração.  Sub-função 122 - Administração Geral. 
Programa - 1001 - Modernização do Sistema Administrativo e Financeiro. Projeto Atividade 
- 2.003 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento. Orçamento e  
Gestic'.  Classificação Econômica - 3.3.90.35.00- Serviços de Consultoria. Fonte de Recurso 
- 1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. Vigência: 0 prazo de vigência da 
contratação sere de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n' 14.1.33, de 2021. Contratada: M. C ASSOCIADOS LEDA, inscrito no  
CNN  n' 70.188.768/0001-16, Valor estimado total da contratação é de 8$3.627.233,33 
(três milhões seiscentos e vinte e sete mil duzentos e trinta e tres e tinta e três centavos), 
conforme custos unitários descritos na tabela. Considerando que para R$1,00 (um real) 
recuperado, a empresa receberá 850,20 (vinte centavos), sendo, portanto, o percentual de 
êxito de 20%, considerando o valor estimado de recuperação de R$ 18.136.166,66 (dezoito 
milhões cento e trinta e seis mil cento e sessenta e seis  teals  e sessenta e seis centavos). 
Fundamento Legal:  Art.  74, Inciso Ill, aifnea c da Lei Federal ng 14.133/2021. 
DATA: Barra do Corda/MA, 06 de abril de 2026.  ASS:  MARIA EDILMA FERREiRA MIRANDA. 
CARO: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE TERMO ADMVO Ne 4/2026 

PREGA0 ELETRÔNICO 04/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  2.331/2021- Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Quarto Termo Aditivo do Contrato ng 74/2022 - 

PREGÃO ELETRONICO N' 04/2022. CONTRATADO: LOCAR EMPREENDIMENTOS LEDA, 
inscrito no CNPJ n' 11.054.901/0001-82. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, 
CNPJ  Ng  18.172.388/0001-73, importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula 
sétima do contrato ng. 74/2022, alterando o prazo de 09 de março de 2022 a 09 de março 
2026, para 09 de março de 2022 a 09 de março de 2027. DATA: 09 de março de 2026 - 
Barra do Corda (MA),  ASS:  JOAO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARO: Secretária 
Municipal de Educação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ne 4/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO 04/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  2.331/2021- Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Quarto Termo Aditivo do Contrato ng 75/2022 - 

PREGÃO ELETRONICO N' 04/2022. CONTRATADO: LOCAR EMPREENDIMENTOS LEDA, 
Inscrito no CNPJ n' 11.054.901/0001-82. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 
CNPJ: 09.200.150/0001-13, importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula 
sétima do contrato ng. 75/2022, alterando o prazo de 09 de março de 2022 a 09 de março 
2026, para 09 de março de 2022 a 09 de março de 2027. DATA: 09 de março de 2026 - 
Barra do Corda (MA),  ASS:  OMAR TEODORO CURADO FLEURY.  CAM  Secretário Municipal 
de Saúde /Barra do Corda • MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO  Ng  43/2026 

CONCORRENCIA Na  1/2026 EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO  Ng  043/2026, 
CONCORRÊNCIA NO 001/2026, PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO  LETTER  - 

MA, inscrito no CNPJ/Ml' sob o no 06.096.218/0001-78, através da Secretaria 
Municipal de Administração , neste ato representada pela Secretaria Municipal de 
Administração, o Sra. Maria  Felix  Alves Brito, brasileiro, doravante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado, Sr. Jose  Wilton  Sousa Lima, residente e domiciliado na 
As Domingos Sertao,  Ng  150,  Sao  Jose, Pastos Bons - MA, doravante denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo ng 064/2026, 
e o resultado final do Concorrência ng 001/2026, e em consonância com o disposto no  
art.  74, V da Lei NO 14.133/21, e suas alterações, e a legislação que rege a espécie. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de construção 
de unidades habitacionais "PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - MCMV ENNIS  SUB 
SO,  CONTRATO DE REPASSE MCIDADES 039644/2025" no Município de. Benedito Leite 
- MA, VIDÊNCIA: O presente contrato vigorara a contar da data de sua assinatura 
13/04/2026 pelo prazo de 12 meses (doze meses), na forma do artigo 105 de lei  Mr  
14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos amigos 106 e 107 da Lei ng 14.133, de 
2021. VALOR: 0 valor do presente Contrato é de R$ 2.321.000,00 (dois milhões, 
trezentos e vinte e um mil.). BASE LEGAL: LEI 14.133/2021 E SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES; SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, Secretaria Municipal de Administração, 
Secretaria de Administração, Maria  Felix  Alves Brito e pela CONTRMADA: a einpresa 1 
W LIMA LEDA, CNPJ ng 08.672.027/0001-32, neste ato representado pela Sr. Jose 
Wilson Sousa Lima. Benedito Leite - MA, 13 de Abril de 2026.  

Document*  animada digitalmente  conform MP ne 22110-2 de 34/08/2002. 
insthui a Intraestrutura de Chaves Pfilikas Prapleine ICe-gresi. 



Contrato n° 181/2026 

Al• > Contratos 

Ultimo atualização 15/04/2026 

Nome :  

CONTRATO 181-2026 

Data/Hora de Inclus6o Tipo 

15/04/2026 - 09:49:16 Contrato 

Exibir Pagina: < > 5 ij 1-1 de 1  ,tens 

Criado pela Lei n" 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é 

o sito etetronico oftai destinado à divulgação centralizada e obrigateria dos atos 

exigidos em sede de licitações e. contratos administrativos abarcados peto novel 

diploma. 

C < Voltar 

gerido peio Comitê Gestor da Pede Nacional de Contratações Públicas, um 

colegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764, 

de 9 de agosto de 2021, 

Local: Barra do Corda/MA Orgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 2236 - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 982/2026 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgacão no PNCP: 15/04/2026 Data de assinatura: 13/04/2026 Vigência: de 13/04/2026 a 13/04/2027  

PPP;  Portal Nacional de Contratações Públicas 
1110  

Id  contratação  PNCP: 06769798000117-1-000060/202Q.  

Objeto: 

• Contratação de empresa especializada na consultoria em recuperação de créditos financeiros e econômicos referente ao 

imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSON) de contribuintes presentes no cadastro econômico da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda/MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 3.627.233.33  

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 70.188.768/0001-16 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: MC ASSOCIADOS LTDA 

• 
Arquivos Histórico 



Exibir 5  

<Voltar 

p- P.grialNaciQraLCQntratag 

* > Contratos 

Contrato n° 181/2026 
Última atualização 15/04/2026 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 2236 - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 982/2026 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 15/04/2026 Data de assinatura: 13/04/2026 Vigência: de 13/04/2026 a 13/04/2027  

Id  contrato PNCP: 06769798000117-2-000147/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA  

Id  contratação PNCP: 06769798000117-1-000060/2026  

Objeto: 

Contratação de empresa especializada na consultoria em recuperação de créditos financeiros e econômicos referente ao 

imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSON) de contribuintes presentes no cadastro econômico da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda/MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 3.627.233.33  

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jundica CNPJ/CPF: 70188.768/0001-16 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: M.0 ASSOCIADOS LTDA 

4110 Arquivos Histórico 

Nome  Data/Hora de Inclusão Tipo 

CONTRATO 181-2026 15/04/2026 - 09:49:16 Contrato 

1-1 del ;tens Pagina: 

Criado peta Lei n" 14133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP é 

o si eietrOnico eficol destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos a os 

ex'gicins  err  sede de licitacões e contratos  ad  MinistrativoS abarcados pelo nov 

diolorna 

E gerido  pet° Comte  Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas,  urn  

colegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n°10.76 

de 9 de agosto de 2021. 
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